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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TJ/ES) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO (TJ/ES) 
EDITAL Nº 12 – TJ/ES, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo torna públicos o resultado 

final na prova de apanhamento taquigráfico e a convocação para o procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, somente para o Cargo 
20: Analista Judiciário/Apoio Especializado/Especialidade – Taquigrafia, referente ao concurso público 
para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior do quadro 
de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (TJ/ES).  
1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA DE APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 
1.1 Resultado final na prova de apanhamento taquigráfico, na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
do candidato em ordem alfabética, nota final na prova de apanhamento taquigráfico – parte 1 (PP1), nota 
final na prova de apanhamento taquigráfico – parte 2 (PP2) e nota final na prova de apanhamento 
taquigráfico.  
10020943, Denilson Goncalves Lino do Nascimento, 1.06, 0.00, 1.06 / 10022972, Gabriela Precioso Garcia, 
1.45, 1.91, 3.36 / 10007799, Gustavo Montania Balan, 2.78, 0.00, 2.78 / 10020242, Isabella Mendes 
Machado, 2.88, 1.66, 4.54 / 10019808, Marcela de Loureiro Reis, 2.37, 0.00, 2.37 / 10010358, Marcelle 
Carvalho Sousa de Paula, 3.46, 2.33, 5.79 / 10001092, Michelly dos Santos Goncalves, 0.00, 0.00, 0.00 / 
10022342, Ronaldo Freire Ventura, 4.05, 3.08, 7.13 / 10017260, Talita da Rocha Pessoa Rezende Papoula, 
2.81, 1.04, 3.85 / 10012767, Vitor Ricardo Vetis Bregonci, 2.06, 1.81, 3.86 / 10022151, Viviane da Silva, 
0.00, 0.00, 0.00. 
1.1.1 Resultado final dos candidatos que se autodeclararam negros na prova de apanhamento 
taquigráfico, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final 
na prova de apanhamento taquigráfico – parte 1 (PP1), nota final na prova de apanhamento taquigráfico 
– parte 2 (PP2) e nota final na prova de apanhamento taquigráfico.  
10022342, Ronaldo Freire Ventura, 4.05, 3.08, 7.13. 
2 DA CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA 
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
2.1 Convocação dos candidatos que se autodeclararam negros para o procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas, na seguinte ordem: número de inscrição e nome 
do candidato em ordem alfabética. 
10022342, Ronaldo Freire Ventura. 
3 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS  
3.1 Os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos, no dia 25 de junho de 2023, ao 
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas a que se refere o 
subitem 5.2 do Edital nº 1 – TJ/ES, de 9 de janeiro de 2023, e suas alterações.  
3.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_es_23, a partir do dia 20 de junho de 2023, para verificar o seu 
horário e o seu local de realização do procedimento de verificação, por meio de consulta individual, 
devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar o procedimento 
de verificação no local e no horário designados na consulta individual disponível no endereço eletrônico 
citado acima. 
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3.1.1.1 Os candidatos convocados para o procedimento de verificação da condição declarada para 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros deverão comparecer com uma hora de antecedência 
do horário marcado para o seu início, munidos de munidos de documento de identidade original.   
3.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar à 
comissão avaliadora.  
3.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes de diferentes gêneros, cor e, 
preferencialmente, naturalidade. 
3.3 Durante o procedimento de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas 
pela comissão avaliadora. 
3.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro da avaliação e será de 
uso exclusivo da banca examinadora. 
3.5 A avaliação da comissão considerará o fenótipo apresentado pelo candidato na apresentação 
presencial.  
3.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for considerado por pelo menos um dos membros 
da comissão avaliadora. 
3.5.2 Não será considerado negro o candidato que: 
a) se recusar a ser filmado; 
b) prestar declaração falsa; 
c) não comparecer ao procedimento de verificação. 
3.5.2.1 O candidato que se enquadrar em quaisquer das hipóteses previstas no subitem 3.5.2 deste edital 
ou o candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, caso tenha nota suficiente para tanto. 
3.6 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
3.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato discriminatório 
de qualquer natureza. 
3.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de 
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 
3.9 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de verificação da condição declarada 
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  
3.10 Não será realizado procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos negros, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos horários 
predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 3.1.1 deste edital. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o 
resultado provisório na prova de apanhamento taquigráfico estarão à disposição dos candidatos a partir 
da data provável de 23 de junho de 2023, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_es_23.  
4.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca para o 
deferimento ou indeferimento. 
4.3 O edital de resultado provisório no procedimento de verificação da condição declarada para concorrer 
às vagas reservadas aos candidatos negros, somente para o Cargo 20: Analista Judiciário/Apoio 
Especializado/Especialidade – Taquigrafia, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e divulgado na 
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internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_es_23, na data provável de 7 
de julho de 2023. 
 

DESEMBARGADOR FABIO CLEM DE OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 


